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PROCESSO N.º 70010015857 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: EXMO SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: PREFEITO MUNICIPAL DE LAGEADO, VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE LAGEADO E PODER LEGISLATIVO DE LAGEADO

INTERESSADO: EXMO SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR RELATOR

1. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, nos autos da presente AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE que tem por objeto a retirada do ordenamento jurídico dos artigos. 3º, incisos I e II, e 6º, caput e seu parágrafo único, ambos da Lei Municipal n.º 7.222, de 18 de agosto de 2004, a qual dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Lajeado, para a legislatura 2005/2008, e dá outras providências, vem, em presença de V. Exas, dizer e requer que:

Tendo esta PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA aforado AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE visando a retirada do ordenamento jurídico dos artigos. 3º, incisos I e II, e 6º, caput e seu parágrafo único, ambos da Lei Municipal n.º 7.222, de 18 de agosto de 2004, a qual dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Lajeado, para a legislatura 2005/2008, dando outras providências, percebeu que vieram aos autos, de forma intempestiva (certidões, de fls. 26 e 27), as manifestações ofertadas pelo EXMO SR PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO e pelo PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO, como também a tempestiva manifestação do Exma Sra. PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no exercício de suas atribuições constitucionais (art. 95, § 4º, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul), batendo-se pela manutenção do regramento legal impugnado.

Em razão da intempestividade
das manifestações, já tendo sido produzido o relatório, nos termos do grafado pelo artigo 214 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, ratifica-se a pretensão de procedência do pedido, em sua totalidade, pelos fatos e fundamentos lançados na inicial, manifestando-se, ainda, ciência em relação ao documento acostado, à fl. 50, no sentido de que o regramento legal atacado não sofreu nenhuma alteração.

No que se refere à Lei Municipal n.º 6.179, de 11 de novembro de 1998, tão-somente, ratifica a possibilidade da nomeação do Vice-Prefeito para o exercício de cargo em comissão, no que não se mostra em flagrante desrespeito ao ordenamento constitucional, mas que, nos termos de seu artigo 2º, consolida-se a certeza jurídica necessária à procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, no que atine à adesão à distorcida fórmula para a fixação dos subsídios a serem pagos ao Vice-Prefeito municipal de Lajeado, na medida em que dispõe tal regra jurídica que, verbis:

Art. 2º As atribuições estabelecidas nesta Lei não impedem seja o Vice-Prefeito designado para exercer cargo em comissão no Município, sem direito a opção remuneratória ou a qualquer acréscimo de natureza estipendial. (grifei).

Portanto, a nova norma que ora se acosta ao feito, tão-somente, ratifica àquilo que o regramento constitucional determina. Ou seja, a vedação a acumulação remunerada de cargos públicos, observadas às exceções grafadas pelo artigo 37, inciso XI, da CF, acolhido pelo regramento constitucional estadual, nos termos do art. 8º e 11, ambos da Constituição Estadual. De tal sorte, resta demonstrado, de modo insofismável, não ser permitido que o Vice-Prefeito venha, por exercer cargo de Secretário Municipal, acresça ao seu subsídio a diferença monetária, no caso sob julgamento, a maior, correspondente a R$ 2.578,63.

Como já dito, não há obstáculo algum que o Vice-Prefeito venha exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal. Contudo, resta vedado pelo regramento constitucional é que tendo sido diplomado e assumido às funções de Vice-Prefeito venha, em sendo nomeado para o cargo em comissão de Secretário Municipal, acrescentar aos seus subsídios legalmente fixados — no caso em R$ 3.151,66 — valor excedente, a qualquer título, inclusive para o efeito de complementação ou de equiparação, face ao grafado pelo artigo 37, inciso XI, da CF, norma acolhida pelo regramento constitucional estadual, nos termos do art. 8º e 11, ambos da Constituição Estadual, salvante às exceções constitucionalmente toleradas.

Portanto, ao contrário do destacado na peça intempestiva, de fls. 31 a 35, não há equívoco algum na inicial, já que os incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Municipal n.º 7.222, de 18AGO2004, não guardam, entre si, nenhuma relação de subordinação ou de superioridade. Tais dispositivos são claros e não há equívoco algum em sua leitura e interpretação. A Constituição Estadual (artigo 11) determina que a lei fixe os subsídios a serem percebidos pelo Prefeito Municipal e pelo Vice-Prefeito, de modo a remunerar tais cargos, tão-somente. De tal sorte, da leitura do regramento legal atacado, não se possibilita dúvida alguma no sentido de que caso o Vice-Prefeito não venha exercer cargo algum que não o de Vice-Prefeito, os seus subsídios serão o de R$ 3.151,66, por que estes foram os valores fixados para o exercício do cargo de Vice-Prefeito. Portanto, qualquer acréscimo a tais valores, configura flagrante inconstitucionalidade, como já reiteradamente demonstrado.

Desse modo, a assertiva lançada, à fl. 33, da intempestiva peça de informações, ao referir inexistência de lógica, bem demonstra o espírito de compensação pretendido. Contudo, o que não se pode desconsiderar é a existência de preceitos constitucionais inequívocos a proibir tal lógica compensatória, em presença dos quais, importa destacar, ainda que não se trate de uma questão de justiça, mas de Direito Constitucional, resulta juridicamente impossível permitir eventuais descontos (fl. 33), na fixação do subsídios do Vice-Prefeito, à semelhança de uma promoção comercial.

Quanto ao mencionado direito a férias e ao correspondente terço de férias, tratam-se de direitos previstos pelo ordenamento constitucional visando beneficiar aos trabalhadores urbanos e rurais, estendidos, tão-somente, por preceito constitucional expresso, aos servidores ocupantes de cargos públicos. Ora o Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito não são servidores ocupantes de cargo público, mas sim detentores de mandato eletivo. Portanto, na esteira do grafado pelo artigo 29, inciso IX, da CE, não titulam tais direitos.

Tanto é assim que, no caso da magistratura, mesmo sendo integrada por membros do Poder Judiciário (art. 39, § 4º, da CF), é reconhecido, por ditame constitucional implícito, o direito a férias, as quais serão usufruídas pelos magistrados, nos moldes de lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, que disporá sobre o Estatuto da Magistratura (art. 93 da CF), restando proibidas as férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, dado que a atividade jurisdicional deve ser ininterrupta, devendo o Poder Judiciário funcionar nos dias em que não houver expediente forense normal, pela atuação de juízes em plantão permanente (art. 93, inciso XII, da CF).

Ou seja, quando o legislador constitucional quis declarar, ou reconhecer, algum direito, fê-lo de forma incontroversa. No caso dos detentores de mandato eletivo, não reconheceu tais direitos. Portanto, é de império que se cumpra a constituição, nos termos em que foi, inequivocamente, vazada.

De outra banda, tomando em conta as intempestivas informações ofertadas pelo PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE LAJEADO, o qual, além de repisar os argumentos intempestivos deduzidos pelo Sr. Prefeito Municipal, destaca que, observando ser o subsídio dos Secretários Municipais fixado em R$ 4.372,44, o valor apontado pelo inciso I, do artigo 3º, da Lei Municipal n.º 7.222, de 18AGO2004, não estaria a configurar cumulação de remunerações. Contudo, como explicar a diferença de R$ 1.357,85, em relação aos subsídios fixados, tão-somente, para o exercício do cargo de Vice-Prefeito, na forma do inciso II, do artigo 3º, da Lei Municipal n.º 7.222, de 18AGO2004, já que o valor fixado pela lei para o subsídios do exercício exclusivo do cargo de Vice-Prefeito é o de R$ 3.151,66? A que título se justifica tal acréscimo? Segundo o PODER LEGISLATIVO DE LAJEADO, a título de respeitar a hierarquia entre as autoridades municipais. Parece, ao MINISTÉRIO PÚBLICO, que o ideal, senão até o constitucional — o juridicamente mais adequado portanto — é respeitar o claro e inequívoco ordenamento constitucional, ao qual não se pode afastar sob a alegação de uma pressuposta hierarquia.

Por fim, ainda tomando em conta às intempestivas informações ofertadas pelo PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE LAJEADO, verifica-se que o pretendido direito a férias e ao correspondente terço, a seu sentir, estaria legitimado pela equiparação dos detentores de mandato eletivo aos demais servidores públicos. Contudo, a Constituição assim não o determina. Importa destacar que, em relação a tal temática, a Constituição é clara e incontroversa em seus ditames. De modo que tal pretensão também resulta manifestamente em afronta ao regramento constitucional, não se mostrando constitucionalmente adequada qualquer interpretação ampliativa do texto constitucional, em especial quando tal interpretação implica em aumento de despesas a ser suportado pelo erário municipal.

Desse modo, hão de restar retiradas do ordenamento jurídico as normas legais acima destacadas, face à sua manifesta e incontroversa inconstitucionalidade. Importa sempre que o legislador infraconstitucional tenha presente que o ato de legislar, entre outras nuances, pressupõe, não só que ele compreenda a Constituição, mas que, fundamentalmente, preservada a autonomia municipal, ele também a aplique.

2. Ante o exposto, requer, novamente, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, a procedência integral do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade dos arts. 3º, incisos I, e 6º, caput, e seu parágrafo único, todos da Lei Municipal n.º 7.222, de 18 de agosto de 2004, do Município de Lajeado, por ofensa aos arts. 8º, caput, e 11, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, tudo nos termos e na forma da lei.

Porto Alegre, 18 de março de 2005.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça em exercício.

JCCS/MFV

SUBJUR N.º 10888/2004

� Na forma do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul resta delimitado, por força do disposto pelo seu artigo 214, que: Recebidas as informações ou decorrido o prazo para prestá-las, bem como o do Procurador-Geral do Estado, quando for ele citado, independentemente de nova vista, em trinta (30) dias será lançado relatório, do qual a Secretaria remeterá cópia a todos os julgadores, incluindo-se o processo em pauta na primeira sessão seguinte do Órgão Especial, cientes as partes. (grifei)
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